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PROJETO DE LEI Nº 139/2022
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº  422 / 2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
EMENDA ADITIVA QUE INCLUI A DESPESA COM “CRIAÇÃODO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DAS MATRÍCULAS DE PCDS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL, NA UNIDADE 42 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  DO PROJETO DE LEI 139/2022.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Acrescenta a ação “Criação do Comitê de Acompanhamento das Matrículas de PCDs na rede municipal e estadual” no Programa 0133 – Atenção à Saúde no Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	
	0133
	Criação do Comitê de Acompanhamento das Matrículas de PCDs na rede municipal e estadual.
	2023
	Projeto
	unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 100.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 5072 – Operacionalização de Obras e Reformas do Programa 010 – Cidade Urbanizada, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 348.112.273,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	5072
	Operacionalização de Obras e Reformas
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	 
	R$ 100.000,00






JUSTIFICATIVA:

A criação do Comitê de Acompanhamento das Matrículas de PCDs na rede municipal e estadual localizadas no município de Niterói é justa medida que visa a garantir o acesso do alunato com deficiência às vagas no ensino público da cidade. No último ano os alunos da rede sofreram enormemente com a falta de vagas e dificuldades nas matrículas. Neste sentido, enviamos emenda à LOA para a criação e organização do referido comitê.


[image: ]Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2022.
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